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Supremo Tribunal Federal
Ação direta de inconstitucionalidade. Constitucional. Lei Federal 
13.060/2014. Norma que disciplina o uso dos instrumentos 
de menor potencial ofensivo pelos agentes de segurança. 
Inexistência de ofensa à autonomia estadual, à iniciativa privativa 
do chefe do poder executivo ou à reserva de administração. Ação 
direta julgada improcedente.
1. Lei federal que disciplina o uso dos instrumentos de menor 
potencial ofensivo pelos agentes de segurança pública e que 
visa proteger o direito à vida não ofende a autonomia estadual. 
2. A proporcionalidade no uso da força por parte dos agentes 
de segurança decorre diretamente do texto constitucional e dos 
tratados de direitos humanos que a República Federal do Brasil 
aderiu. 3. Nenhuma pessoa pode ser arbitrariamente privada de 
sua vida. A arbitrariedade é aferida de forma objetiva, por meio 
de padrões mínimos de razoabilidade e proporcionalidade, como 
os estabelecidos pelos Princípios Básicos sobre o Uso da Força e 
Armas de Fogo pelos Funcionários Responsáveis pela Aplicação 
da Lei, adotados em 7 de setembro de 1990, por ocasião do Oitavo 
Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime e o 
Tratamento dos Delinquentes. 4. A Lei Federal 13.060/2014 dá 
respaldo aos Princípios Básicos, adotando critérios mínimos de 
razoabilidade e objetividade, e, como tal, nada mais faz do que 
concretizar o direito à vida. 5. Ação direta julgada improcedente.
(STF – Tribunal Pleno – ADI 5243 – rel. Alexandre De Moraes (rel. 
p/ Acórdão: Edson Fachin) – j. 11.04.2019 – public. 05.08.2019 – 
Cadastro IBCCRIM 6085)

Habeas corpus. Furto. Princípio da insignificância. Inaplicabilidade. 
Reiterância delitiva. Abrandamento de regime inicial de 
cumprimento da pena. Ordem concedida de ofício.
1. A orientação firmada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL é no sentido de que a aferição da insignificância da 
conduta como requisito negativo da tipicidade, em crimes contra 
o patrimônio, envolve um juízo amplo, que vai além da simples 
aferição do resultado material da conduta, abrangendo também 
a reincidência ou contumácia do agente, elementos que, embora 
não determinantes, devem ser considerados (HC 123.533, Relator 
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, DJe de 18/2/2016). 
2. Busca-se, desse modo, evitar que ações típicas de pequena 
significação passem a ser consideradas penalmente lícitas e 
imunes a qualquer espécie de repressão estatal, perdendo-se de 
vista as relevantes consequências jurídicas e sociais desse fato 
decorrentes. 3. A aplicação do princípio da insignificância não 
depende apenas da magnitude do resultado da conduta. Essa 
ideia se reforça pelo fato de já haver previsão na legislação penal 
da possibilidade de mensuração da gravidade da ação, o que, 
embora sem excluir a tipicidade da conduta, pode desembocar em 
significativo abrandamento da pena ou até mesmo na mitigação 
da persecução penal. 4. Não se mostra possível acatar a tese de 
atipicidade material da conduta, pois não há como afastar o elevado 
nível de reprovabilidade assentado pelas instâncias antecedentes, 
ainda mais considerando os registros do Tribunal local dando 
conta de que o paciente é contumaz na prática delituosa, o que 
desautoriza a aplicação do princípio da insignificância, na linha da 
jurisprudência desta CORTE. 5. Quanto ao modo de cumprimento 
da reprimenda penal, há quadro de constrangimento ilegal a ser 
corrigido. A imposição do regime inicial semiaberto, com arrimo 
na reincidência e nos maus antecedentes, parece colidir com a 
proporcionalidade na escolha do regime que melhor se coadune 
com as circunstâncias da conduta de furto de bem pertencente 
a estabelecimento comercial, avaliado em R$ 130,00 (cento 
e trinta reais). Ainda, à exceção dos antecedentes, as demais 

circunstâncias judiciais são favoráveis, razão por que a pena-
base fora estabelecida pouco acima do mínimo legal (cf. HC 
123.533, Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO), 
de modo que o regime aberto melhor se amolda à espécie. 6. 
Ordem de Habeas Corpus concedida, de ofício, para fixação 
do regime inicial aberto para cumprimento da reprimenda. 
(STF – 1.ª T. – HC 135164 – rel. Marco Aurélio (rel. p/ Acórdão: 
Alexandre de Moraes) j. 23.04.2019 – public. 06.08.2019 – 
Cadastro IBCCRIM 6086)

Execução penal. Constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. 
Pena de multa. Legitimidade prioritária do Ministério Público. 
Necessidade de interpretação conforme. Procedência parcial do 
pedido. 1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como 
dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que 
lhe é inerente por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal. 
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da 
multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções 
Penais. 3. Por ser também dívida de valor em face do Poder Público, 
a multa pode ser subsidiariamente cobrada pela Fazenda Pública, na 
Vara de Execução Fiscal, se o Ministério Público não houver atuado 
em prazo razoável (90 dias). 4. Ação direta de inconstitucionalidade 
cujo pedido se julga parcialmente procedente para, conferindo 
interpretação conforme à Constituição ao art. 51 do Código 
Penal, explicitar que a expressão “aplicando-se-lhes as normas da 
legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 
que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição”, 
não exclui a legitimação prioritária do Ministério Público para 
a cobrança da multa na Vara de Execução Penal. Fixação das 
seguintes teses: (i) O Ministério Público é o órgão legitimado para 
promover a execução da pena de multa, perante a Vara de Execução 
Criminal, observado o procedimento descrito pelos artigos 164 e 
seguintes da Lei de Execução Penal; (ii) Caso o titular da ação penal, 
devidamente intimado, não proponha a execução da multa no prazo 
de 90 (noventa) dias, o Juiz da execução criminal dará ciência do 
feito ao órgão competente da Fazenda Pública (Federal ou Estadual, 
conforme o caso) para a respectiva cobrança na própria Vara de 
Execução Fiscal, com a observância do rito da Lei 6.830/1980. 
(STF – Tribunal Pleno – ADI 3150 – rel. Marco Aurélio (rel. p/ 
Acórdão: Roberto Barroso) – j. 13.12.2018 – public. 06.08.2019 – 
Cadastro IBCCRIM 6087)

Direito processual penal. Quarto agravo regimental. Falsidade 
ideológica eleitoral. Corrupção ativa e passiva. Evasão de divisas 
e lavagem de dinheiro. Competência do Supremo Tribunal Federal 
para determinados fatos. Declínio de competência quanto a 
outros. Competência da justiça eleitoral, por conexão, quanto 
a crimes de competência da justiça federal ou impossibilidade 
de reconhecimento da competência eleitoral, considerada a 
competência federal que ostenta natureza constitucional e 
absoluta. Afetação ao pleno.
1. Na linha do que vem sendo decidido pelo Supremo Tribunal 
Federal, desde a solução da Questão de Ordem na AP 937, devem 
permanecer sob jurisdição do Tribunal os fatos supostamente 
praticados em 2014 pelo detentor de foro, uma vez que no exercício 
do cargo e em razão dele. 2. Quanto aos demais fatos, praticados em 
2010 e 2012, não subsiste competência do Supremo Tribunal Federal 
para investigá-los, na medida em que praticados fora do exercício do 
cargo. 3. Quanto ao declínio de competência em relação aos fatos 
supostamente praticados em 2012 – crimes comuns de competência 
da Justiça Federal conexos a crimes eleitorais –, argui-se a necessidade 
de cisão da competência na origem para que se remetam à Justiça 
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Eleitoral somente os crimes eleitorais, nada obstante a previsão legal 
(art. 35, II, do Código Eleitoral) de competência da Justiça Eleitoral 
para os crimes conexos, considerada a competência constitucional 
absoluta da Justiça Federal. Entender de modo diverso seria autorizar 
que a lei modificasse a competência constitucionalmente estabelecida 
no art. 109 da CF. 4. Nesse ponto, sustenta-se também um 
argumento pragmático, para além do fundamento técnico: a extrema 
complexidade que ostenta boa parte dos crimes de competência da 
Justiça Federal dificulta, quando não verdadeiramente impede, a 
efetiva persecução penal ser realizada pela Justiça Eleitoral que não 
é aparelhada para esse fim, não contando com estrutura adequada, 
ou com profissionais especializados nesse tipo de persecução penal. 
5. Considerado que a Segunda Turma, após o julgamento da Pet 
6820, tem, sempre por maioria, reiteradamente decidido no sentido 
de que cabe à Justiça Eleitoral processar e julgar os crimes comuns 
federais conexos a crimes eleitorais, considero importante que 
Plenário estabeleça, após ampla discussão, uma orientação segura 
para a matéria. 6. Tema afetado ao Plenário para definir o alcance da 
competência criminal eleitoral.
(STF – 1.ª T. – Inq. 4435 – rel. Marco Aurélio – j. 20.11.2018 – 
public. 01.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6088)

DECLARAÇÕES – CARÁTER DISCRIMINATÓRIO – 
INEXISTÊNCIA. Declarações desprovidas da finalidade de 
repressão, dominação, supressão ou eliminação não se investem 
de caráter discriminatório, sendo insuscetíveis a caracterizarem 
o crime previsto no artigo 20, cabeça, da Lei nº 7.716/1989. 
DENÚNCIA – IMUNIDADE PARLAMENTAR – ARTIGO 53 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – INCIDÊNCIA. A imunidade 
parlamentar pressupõe nexo de causalidade com o exercício do 
mandato. Declarações proferidas em razão do cargo de Deputado 
Federal encontram-se cobertas pela imunidade material.
(STF – 1.ª T. – Inq. 4694 – rel. Marco Aurélio – j. 11.09.2018 – 
public. 01.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6089)

Questão de ordem na extradição. Extradição voluntária. 
Consentimento expresso do extraditando com sua entrega 
ao estado requerente, manifestada mediante assistência por 
advogado constituído. Art. 87 da lei n 13.445/2017.
1. A extradição voluntária exige a declaração expressa do 
extraditando, em que veiculada sua concordância com a entrega 
voluntária ao Estado requerente, mediante a assistência por 
advogado (art. 87 da Lei nº 13.445/2017). 2. A concordância do 
extraditando é condição inapta a afastar o controle de legalidade 
sobre o pedido de extradição, mas possibilita sua apreciação 
monocrática pelo Ministro relator. 3. Questão de ordem resolvida 
para autorizar os Ministros integrantes da Primeira Turma a 
julgarem monocraticamente os pleitos extradicionais, sempre 
que o próprio extraditando manifeste expressamente, de modo 
livre e voluntário, com assistência técnico-jurídica de seu 
Advogado ou de Defensor Público, concordância com o pedido 
de sua extradição, sem que tenha cometido crime no território 
nacional e se preenchidos os demais requisitos. EXTRADIÇÃO 
INSTRUTÓRIA. TRATADO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA POPULAR 
DA CHINA. CRIMES DE EXTORSÃO, ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA, DETENÇÃO ILEGAL DE PESSOAS, 
PERTURBAÇÃO DA ORDEM E EXPLORAÇÃO DE JOGOS 
DE AZAR. CONCORDÂNCIA EXPRESSA E VOLUNTÁRIA 
MANIFESTADA PELO EXTRADITANDO, MEDIANTE 
ASSISTÊNCIA DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO 
(ART. 87 DA LEI Nº 13.445/2017. DUPLAS TIPICIDADE 
E PUNIBILIDADE. NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE 
PENA DE PRISÃO NÃO INFERIOR A 2 (DOIS) ANOS. 
CIRCUNSTÂNCIA IMPEDITIVA DA EXTRADIÇÃO. ART. 
82, IV, DA LEI Nº 13.445/2017. REQUISITO PARCIALMENTE 

ATENDIDO. EXTRADIÇÃO DEFERIDA QUANTO AOS 
CRIMES DE EXTORSÃO, ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E 
DETENÇÃO ILEGAL DE PESSOAS. 1. A extradição instrutória, 
requerida em autos devidamente munidos com os documentos 
exigidos pelas normas de regência, tem por fim viabilizar o 
julgamento do suspeito da prática de crime que atende aos 
requisitos das duplas tipicidade e punibilidade. 2. No processo 
de extradição, a cognição deste Supremo Tribunal restringe-se 
à legalidade extrínseca do pedido, sem ingresso no mérito da 
procedência da acusação, pelo que descabe verificar contradições 
nos elementos de prova apresentados pelo Estado requerente, ou, 
ainda, perscrutar a existência de justa causa para a ação penal 
em curso na jurisdição estrangeira. 3. In casu, trata-se de pedido 
de extradição instrutória formulado pela República Popular 
da China, a fim de que nacional chinês responda à ação penal 
instaurada para apurar a suposta prática dos crimes de organização 
criminosa, detenção ilegal de pessoas, extorsão, perturbação da 
ordem e exploração de jogos de azar, em relação aos quais restam 
caracterizadas as duplas tipicidade e punibilidade. 4. Ademais, 
inexiste circunstância impeditiva à extradição (art. 82 da Lei nº 
13.445/2017), eis que: (a) o extraditando não tem nacionalidade 
brasileira nata; (b) o Estado requerente tem jurisdição para julgar 
os fatos imputados ao extraditando e a República Federativa do 
Brasil não dispõe de competência para julgar, anistiar ou indultar a 
pessoa reclamada; (c) o extraditando responde a processo perante 
Tribunal regularmente instituído e processualmente competente 
para os atos de instrução e de julgamento, em conformidade ao 
princípio do juiz natural; (d) o crime imputado tem natureza 
comum, não havendo nenhuma evidência de que os fatos imputados 
sejam enquadrados como crime político; (e) inexistem elementos 
de que o pedido extraditório possua outras finalidades que não 
a aplicação regular da lei penal; (f) a prescrição da pretensão 
punitiva do delito de tráfico de drogas consuma-se, de acordo 
com a legislação americana, se passados 5 anos do cometimento 
do crime não houver o indiciamento do suspeito. Pela legislação 
brasileira, o crime de tráfico de drogas prescreve em 20 anos, e 
o de associação para o tráfico em 16 anos. Considerando que os 
fatos ocorreram entre 2014 e 2015, e o ato de indiciamento se 
deu em 09.08.2016, a dupla punibilidade persiste em ambos os 
países. 5. É descabida a extradição quando a lei brasileira impuser 
ao crime pena de prisão inferior a 2 (dois) anos, circunstância que 
impede o deferimento do pedido apenas quanto aos crimes de 
perturbação da ordem e exploração de jogos de azar. 6. Pedido de 
extradição deferido quanto à imputação pelos crimes de extorsão, 
organização criminosa e detenção ilegal de pessoas, observados 
os compromissos de: (i) não aplicação de penas vedadas pelo 
ordenamento constitucional brasileiro, em especial a de morte ou 
de prisão perpétua (art. 5º, XLVII, a e b, da CF); (ii) observância do 
tempo máximo de cumprimento de pena previsto no ordenamento 
jurídico brasileiro, 30 (trinta) anos (art. 75, do CP); e (iii) detração 
do tempo que o extraditando permaneceu preso para fins de 
extradição no Brasil. Homologada a declaração de consentimento 
para fins de entrega voluntária de HUANG HE.
(STF – 1.ª T. – Ext. 1564 – rel. Luiz Fux – j. 21.05.2019 – public. 
01.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6090)

Recurso ordinário em “habeas corpus”. Tribunal do Júri. Quesito 
genérico de absolvição (art. 483, inciso III, e respectivo § 2º, 
do CPP). Interposição, pelo Ministério Público, do recurso de 
apelação previsto no art. 593, inciso III, alínea “d”, do CPP. 
Descabimento. Doutrina. Jurisprudência. Recurso ordinário 
provido. – A previsão normativa do quesito genérico de absolvição 
no procedimento penal do júri (CPP, art. 483, III, e respectivo 
§ 2º), formulada com o objetivo de conferir preeminência à 
plenitude de defesa, à soberania do pronunciamento do Conselho 
de Sentença e ao postulado da liberdade de íntima convicção dos 
jurados, legitima a possibilidade de os jurados – que não estão 
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vinculados a critérios de legalidade estrita – absolverem o réu 
segundo razões de índole eminentemente subjetiva ou de natureza 
destacadamente metajurídica, como, p. ex., o juízo de clemência, 
ou de equidade, ou de caráter humanitário, eis que o sistema de 
íntima convicção dos jurados não os submete ao acervo probatório 
produzido ao longo do processo penal de conhecimento, inclusive 
à prova testemunhal realizada perante o próprio plenário do 
júri. Doutrina e jurisprudência. – Isso significa, portanto, que a 
apelação do Ministério Público, fundada em alegado conflito da 
deliberação absolutória com a prova dos autos (CPP, art. 593, 
III, “d”), caso admitida fosse, implicaria frontal transgressão 
aos princípios constitucionais da soberania dos veredictos do 
Conselho de Sentença, da plenitude de defesa do acusado e do 

modelo de íntima convicção dos jurados, que não estão obrigados 
– ao contrário do que se impõe aos magistrados togados (CF, art. 
93, IX) – a decidir de forma necessariamente motivada, mesmo 
porque lhes é assegurado, como expressiva garantia de ordem 
constitucional, “o sigilo das votações” (CF, art. 5º, XXXVIII, 
“b”), daí resultando a incognoscibilidade da apelação interposta 
pelo “Parquet”. Magistério doutrinário e jurisprudencial.
(STF – 1.ª T. – RHC 117076 – rel. Celso de Mello – j. 16.09.2013 – 
pendente de publicação – Cadastro IBCCRIM 6091)

Jurisprudência compilada por
Roberto Portugal de Biazi e Vivian Peres.

Superior Tribunal de Justiça
Habeas corpus substitutivo de recurso próprio. Descabimento. 
Tráfico de drogas. Ilicitude da prova. Revista pessoal realizada 
no agente por integrantes da segurança privada da companhia 
paulista de trens metropolitanos - CPTM. Impossibilidade. Writ 
não conhecido. Ordem concedida de ofício.
1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, ante as alegações expostas 
na inicial, afigura-se razoável a análise do feito para verificar a 
existência de eventual constrangimento ilegal. Não é cabível a 
utilização do habeas corpus como substitutivo do meio processual 
adequado. 2. Discute-se nos autos a validade da revista pessoal 
realizada por agente de segurança privada da Companhia Paulista 
de Trens Metropolitanos - CPTM. 3. Segundo a Constituição 
Federal - CF e o Código de Processo Penal - CPP somente as 
autoridades judiciais, policiais ou seus agentes, estão autorizados 
a realizarem a busca domiciliar ou pessoal. 4. Habeas corpus não 
conhecido. Todavia, concedida a ordem, de ofício, para absolver o 
paciente, com fulcro no art. 386, inciso II, do CPP.
(STJ – 5.ª T. – HC 470937 – rel. Joel Ilan Paciornik – j. 04.06.2019 
– public. 17.06.2019 – Cadastro IBCCRIM 6092)

Habeas corpus. Tráfico de drogas e porte ilegal de arma. Pedido 
de superação da súmula nº 691 do STF. Teratologia. Prisão em 
flagrante por mais de 24 horas. Demora na realização da audiência 
de custódia. Ilegalidade caracterizada. Ordem concedida. 
1. Permite-se a superação da Súmula n. 691 do Supremo Tribunal 
Federal quando, a um primeiro olhar, constatar-se flagrante 
ilegalidade na liberdade de locomoção do paciente. 2. No caso 
dos autos, o investigado foi preso em 13/12/2018 e permaneceu 
custodiado unicamente em função do flagrante até o cumprimento 
da decisão que deferiu o pedido liminar. 3. Considerando que a 
prisão em flagrante se caracteriza pela precariedade, de modo a não 
permitir-se a sua subsistência por tantos dias sem a homologação 
judicial e a convolação em prisão preventiva, identifico manifesta 
ilegalidade na omissão apontada, a permitir a inauguração 
antecipada da competência constitucional deste Tribunal Superior. 
4. Ordem concedida para, confirmada a liminar, relaxar a prisão 
em flagrante do autuado, sem prejuízo da possibilidade de 
decretação da prisão preventiva, se concretamente demonstrada 
sua necessidade cautelar, ou de imposição de medida alternativa, 
nos termos do art. 319 do CPP. Determinada, ainda, comunicação 
ao CNJ.
(STJ – 6.ª T. – HC 485355 – rel. Rogério Schietti Cruz –  
j. 19.03.2019 – public. 26.03.2019 – Cadastro IBCCRIM 6093)

Habeas corpus substitutivo de recurso próprio. Descabimento. 
Impedir ou embaraçar a investigação de organização criminosa 
prevista no art. 2º, §1º, da lei n. 12.850/13. Conduta delituosa 
que abrange o inquérito policial e a ação penal. Tipicidade da 
conduta. Detração penal. Supressão de instância. Valor da multa 
e uso de arma de fogo. Exame aprofundado de provas. Regime 
fechado. Pena superior a 4 que não exceda 8 anos. Circunstância 
judicial negativa. Possibilidade. Execução provisória da pena. 
Esgotamento da instância ordinária. Viabilidade. Writ não 
conhecido.
1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, ante as alegações expostas 
na inicial, afigura-se razoável a análise do feito para verificar a 
existência de eventual constrangimento ilegal. Não é cabível a 
utilização do habeas corpus como substitutivo do meio processual 
adequado. 2. A detração penal não foi debatida na instância 
ordinária, sendo que este Tribunal Superior encontra-se impedido 
de pronunciar-se a respeito, sob pena de indevida supressão de 
instância 3. A tese de que a investigação criminal descrita no art. 
2º, § 1º, da Lei n. 12.850/13 cinge-se à fase do inquérito, não 
deve prosperar, eis que as investigações se prolongam durante 
toda a persecução criminal, que abarca tanto o inquérito policial 
quanto a ação penal deflagrada pelo recebimento da denúncia. 
Com efeito, não havendo o legislador inserido no tipo a expressão 
estrita “inquérito policial”, compreende-se ter conferido à 
investigação de infração penal o sentido de persecução penal, 
até porque carece de razoabilidade punir mais severamente a 
obstrução das investigações do inquérito do que a obstrução da 
ação penal. Ademais, sabe-se que muitas diligências realizadas 
no âmbito policial possuem o contraditório diferido, de tal 
sorte que não é possível tratar inquérito e ação penal como dois 
momentos absolutamente independentes da persecução penal. 4. 
A constatação de que o paciente não teria condições financeiras 
para arcar com o valor estabelecido a título de multa, bem como 
o reconhecimento de que não restou provado o uso de arma de 
fogo na prática do crime, demandariam o exame aprofundado de 
provas, o que não é cabível na via eleita. 5. Pode ser fixado o 
regime fechado para o início de cumprimento da pena superior 
a 4 e que não exceda a 8 anos, desde que exista circunstância 
judicial negativa. 6. “Em atenção ao que foi decidido pelo Pretório 
Excelso, no julgamento do HC n. 126.292/MG, realizado em 
17/2/2016, o Supremo Tribunal Federal, ‘este Sodalício passou 
a admitir a execução provisória da pena, ainda que determinada 
em recurso exclusivo da defesa, afastando as alegações de 
reformatio in pejus e de necessidade de comprovação da presença 
dos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo 


